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INDICAÇÃO Nº 3136, DE 2022
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização de estudos e adoção de providências visando à implantação do 2º CAMPUS DA FACULDADE DE TECNOLOGIA – FATEC no Município de INDAIATUBA, em especial, à oferta do CURSO DE GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL E LOGÍSTICA.
                JUSTIFICATIVA
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a ampliação da referida Instituição de Ensino Superior é um pleito da população, e corresponde à otimização da educação superior local.

Isso porque é incontroverso que a ampliação da referida Instituição e oferta do mencionado curso profissionalizante favorecerá ainda mais a criação de mão de obra qualificada no pujante Município de Indaiatuba, correspondendo, portanto, ao escopo do Estado de São Paulo. 
Considerando-se, pois, que os municípios enfrentam séria crise financeira, é importante o atendimento de suas necessidades também pelo Governo Estadual, em uma parceria fundamental para o bem estar da coletividade.

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida.

Sala das Sessões, em 04/05/2022.
a) Rogério Nogueira
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